
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

                     O Vereador Gerson Olegário no
uso das atribuições que lhes conferem o artigo
133 do regimento interno INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal que seja enviado a
esta Casa de Leis “que sejam efetuados
estudos para a TROCA DE LÃMPADAS
AMARELAS COMUM POR LÂMPADAS
BRANCA DE LED NA ESTRADA MARIA
IMACULADA, JARDIM SANTA CLARA, EMBU
DAS ARTES”. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
Considerando que, A luz amarela tem uma iluminação fraca e a troca por luz branca melhorará a
iluminação pública nas vias;
 
Considerando que, a iluminação branca é mais eficiente e mais econômica, e com a troca, aumentará a
visibilidade, trazendo mais segurança aos munícipes;
 
Considerando que, cabe ao Poder Público dar a infraestrutura necessária para estabelecer a igualdade
social e oferecer melhor qualidade de vida a todos os munícipes.
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 14 de dezembro de 2021.

 
 
 

Gerson Olegário - AVANTE
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